
que justifique a intervenção judicial no contrato celebrado entre
as partes. E, segundo o magistério de Orlando Gomes, a ocor-
rência de fato extraordinário, imprevisível, é ‘conditio sine qua
non’ para a acolhida da teoria da imprevisão. Neste panorama,
a correção das prestações na forma pactuada, obediente aos
ditames legais, não representa um plus que se acresce ao débi-
to, mas mera atualização da moeda aviltada pela inflação,
impondo-se como imperativo econômico, jurídico e ético, para
coibir o enriquecimento sem causa. IX - O limite máximo de
10% para os juros remuneratórios, estabelecido no artigo 6o.,
“e”, da Lei 4380/64, repetido no Decreto 63182, de 27/08/68, art.
2º, “b”, foi revogado na Lei de Reforma Bancária (4595/64), pois
o verbo limitar empregado no art.4º, IX da Lei 4595/64 quando
cuida das atribuições do C.M.N. e BACEN tem o significado de
equilíbrio e não de limitação àquele percentual originário,
sendo que o então B.N.H. nos termos do art.18, § único da Lei
4380/64 devia obediência aos citados órgãos que substituíram o
Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito e “com o
objetivo de subordinar o sistema financeiro de habitação à polí-
tica financeira, monetária e econômica em execução pelo
Governo Federal”. E na Lei 4864/65 (lei de estímulo à constru-
ção civil) ficou expressamente determinado que a taxa máxima
‘ ‘de juros seria a que foss’ ‘e fixada pelo Conselho Monetário
Nacional (art.1º, II). De tal modo, não é ilegal o percentual de
juros fixados acima de 10% a. a, devendo prevalecer a autono-
mia da vontade quando livremente pactuados em percentual
superior a referido patamar. X - Não vislumbro também qual-
quer irregularidade na contratação dos seguros, tendo sido
aceita sem ressalva a estipulação e cobrados os prêmios junta-
mente com o valor da prestação, nos exatos termos do ajuste.
O seguro de vida de renda é temporária e obrigatório nos con-
trato do SFH, consoante artigo 14 da Lei 4380/64 e artigo 2o. da
Lei 4864/65, nesta que também foi instituída facultatividade do
seguro e opção de rescisão do contrato com devolução do bem
e do valor pago em caso de morte do mutuário, mas só para
contratos de imóveis com valor superior a 200 e até 300 vezes o
salário mínimo. XI - Por fim, não encontrando fomento jurídico
a pretensão da autora à revisão contratual, de idêntico destino
são merecedores os pedido referentes à oposição de qualquer
óbice por parte do juízo contra as medidas pertinentes ao cre-
dor hipotecário, para fazer valer seu crédito. Em julgados ante-
riores, entendi ser inconstitucional a execução extrajudicial, por
obstar a submissão do litígio ao Poder Judiciário, gerando
mesmo inobservância ao devido processo legal. Contudo, os
mais recentes e reiterados julgados das instâncias superiores
convenceram-me do desacerto daquele entendimento, para
agora concluir pela constitucionalidade da execução extrajudi-
cial instituída nos artigo 29 a 41 do D.L. 70/66, com as alterações
da Lei 8003/90, uma vez que não há qualquer impedimento a
que o mutuário busque o Poder Judiciário para defesa de seus
direitos no que se refere à regularidade do procedimento espe-
cial previsto em lei. Mais ainda, tendo em vista o teor do contra-
to, pela modalidade da chamada carteira hipotecária, plena-
mente válido o procedimento de execução extrajudicial decor-
rente do inadimplemento confesso, cuja constitucionalidade é
reconhecida à autorização legislativa derivada do artigo 1o., da
Lei 5741/71 (RT 738/444). A propósito da tese o Colendo Supre-
mo Tribunal Federal já pronunciou dita constitucionalidade,
conforme julgado publicado em RT 760/188, cuja ementa segue
reproduzida: “SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - Execu-
ção extrajudicial de contrato de compra e venda - Alegação de
ofensa ao art. 5o., XXXVI, XXXVII e LIII da Constituição Federal,
de molde a configurar ruptura do monopólio do Poder Judiciá-
rio - Norma do Dec.-lei 70/66 que, além de prever uma fase de
controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetra-
da no curso do procedimento seja reprimida pelos meios pro-
cessuais próprios.” Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido inicial e revogo a tutela antecipada inicial. Arcará a
autora com o pagamento de custas e despesas processuais,
bem como de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o
valor atribuído à causa, atualizadas aquelas desde o desembols’
‘o e estes, a contar do ajuizame’ ‘nto, suspensa a respectiva exi-
gibilidade, por força do que dispõe o artigo 12 da Lei 1060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 31 de março
de 2003. CLAUDIA DE LIMA MENGE Juíza de Direito - NOTA DO
CARTÓRIO: custas de apelação - R$30,04. - ADV: ADALÉA
HERINGER LISBOA MARINHO, OAB 141.335/SP; MARCIAL BAR-
RETO CASABONA, OAB 26364; JOSÉ DE PAULA MONTEIRO
MELO, OAB 29.443.

Processo 000.02.173442-9 - Indenização (ordinário) - VANDIRA
MARIA DE JESUS - MINDLA ARON - Fls 80vº - Não vislumbro
viabilidade de conciliação, a qual pode, de todo o modo, consti-
tuir etapa da audiência de instrução. Pertinente no caso a prova
oral, que defiro, destinada a comprovar a conduta imputada à
ré e seus contínuos, bem como os danos narrados na inicial.
Designo audiência para o dia 26/5/2003, às 14:00 horas. apre-
sentem as partes rol de testemunhas em dez dias. Int. - FLS 8/9
(apenso - Impugnação ao Valor da Causa) - V - Por todo o
exposto, REJEITO a presente impugnação preservando o valor
da causa em R$10.000,00. - ADV: LUIZ GUILHERME PORTO DE
TOLEDO SANTOS, OAB 155.531/SP; PATRÍCIA BRASIL CLAUDI-
NO, OAB 198.281/SP; GUIDO CAÇADOR NETO, OAB 15.616.

Processo 000.02.174519-6/002 - Habilitação de Crédito - MER-
CANTIL FARMED LTDA - DROGA LAILA LTDA - ME - Fls 05 - A
requerente deverá promover o desentranhamento dos docu-
mentos juntados ao feito principal, promovendo sua juntada
nos presentes autos,no prazo de dez dias. Int. - ADV: GUILHER-
ME PEREIRA DE CORDIS DE FIGUEIREDO, OAB 128.708/SP.

Processo 000.02.175005-0 - Procedimento Ordinário (em geral) -
WAGNER CHISTE FIETTA e outro - BANCO ITAU S/A - FLS
04/04Vº (2º apenso - Impugnação ao Valor da Causa) - TÓPICO
FINAL DE DECISÃO (...) Posto isto, reduzo o valor da causa a
R$43.677,12. Anote-se. Não há sucumbência. Int. - ADV: ALVARO
DOS SANTOS FILHO, OAB 090.744/SP; ELVIO HISPAGNOL, OAB
34.804/SP; ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL, OAB 81.832/SP.

Processo 000.02.177576-1 - Medida Cautelar (em geral) -
ERNESTO HEIJI MORITA - PLAZA PAULISTA ADMINISTRAÇÃO
DE SHOPPING CENTERS S/C LTDA. e outro - Fls 460 - Diga o
autor (fls. 459) - ADV: MARCO ANTONIO MACHADO, OAB
106.429/SP; MARCELLO DE CAMARGO T. PANELLA, OAB
143.671/SP; FABIO AJBESZYC, OAB 125.250/SP; EVÓDIO
CAVALCANTI FILHO, OAB 124.277/SP.

Processo 000.02.189101-0 - Procedimento Ordinário (em geral) -
TECNO ESPAÇO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
- OSWALDO LUIZ MOREIRA FILHO e outro - Fls 91 - Vistos.
Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e regu-
lares efeitos o acordo consubstanciado às fls 90 , nos autos do
processo em epígrafe. Em conseqüência, tendo a transação
efeito de sentença entre as partes, julgo EXTINTO o processo,
na fase de conhecimento, com julgamento do mérito, na forma
do art. 269, inc. III, do CPC. Após o trânsito em julgado, oficie-se
ao Distribuidor quanto a extinção do feito e arquivem-se os
autos. P.R.I. - ADV: SAMIR SAFADI, OAB 009.543/SP.

Processo 000.02.197169-2 - Medida Cautelar (em geral) - JOSÉ
CARLOS ROMERO RODRIGUES - UNIBANCO ADMINISTRADO-
RA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A - Fls 65 - Tendo em vista não
se tratar a presente de prestação de contas, sendo inadmissível
a recusa do réu a apresentar documentos que indiquem a ori-
gem da crédito mencionado na inicial e tendo em conta, ainda,
o disposto no artigo 159 do CPC, traga o requerido demonstra-
ção documental do montante indicado em cinco dias.Int. - ADV:
MARCOS N F VELLOZA, OAB 117.536/SP; MARIA CAMILA
URSAIA MORATO, OAB 146.462/SP; ROBERTA ALESSANDRA
FRANCISCO ALVES, OAB 173.521/SP.

Processo 000.02.198218-0 - Pedido de Falência - METALÚRGICA
MELF LTDA - ELÉTRICA HIDRÁULICA CASRODRI LTDA - Fls 58 -
Vistos.Homologo por sentença para que produza seus jurídicos
e regulares efeitos o acordo consubstanciado às fls.55/57, nos
autos do processo em epígrafe.Em conseqüência, tendo a tran-
sação efeito de sentença entre as partes, julgo EXTINTO o pro-
cesso, na fase de conhecimento, com julgamento do mérito, na
forma do art. 269, inc. III, do CPC.Após o trânsito em julgado,
oficie-se ao Distribuidor quanto a extinção do feito e arquivem-
se os autos.P.R.I. - ADV: SIEGFRIED OESTERWIND, OAB
152.586/SP; MARCOS TADEU CAMPOPIANO, OAB 093.530/SP;
APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO, OAB 109.708/SP.

Processo 000.02.203904-0 - Procedimento Ordinário (em geral) -
GERALDO FERREIRA DA SILVA - CONSTRUTORA COWAN LTDA
- Fls 28/29 - (Impugnação ao Valor da Causa) - TÓPICO FINAL DE
DECISÃO (...) Por todo o exposto, ACOLHO a presente impugna-
ção e fixo o valor da causa em R$14.567,20 (quatorze mil e qui-
nhentos e sessenta e sete reais e vinte centavos). Anote-se,
inclusive no SAJ. Intimem-se. - ADV: SAMUEL SOLOMCA

JUNIOR, OAB 070.756/SP; LUIZ FERNANDO MIORIM, OAB
076.687/SP.

Processo 000.02.208322-7 - Procedimento Ordinário (em geral) -
JMC COMERCIAL ELÉTRICA LTDA. - BAMINCO SP SERVIÇOS
DE COBRANÇA LTDA-ME - Fls 60 - VISTA de fls 59 ao autor
sobre a CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. - ADV: JOSÉ
ROBERTO PEREIRA, OAB 078.644/SP; RODRIGO MORELLI
PEREIRA, OAB 174.050/SP.

Processo 000.02.209203-0 - Outros Feitos Não Especificados -
MARCO ANTONIO GOMES - JORGE ANTONIO DA SILVA - Fls
(ORDINÁRIA) - FLS 670 - Justifiquem provas. Int. - ADV: RODOL-
FO POLI JÚNIOR, OAB 099.378/SP.

Processo 000.02.214048-4 - Indenização (ordinário) - ANA
FLÁVIA DE CARVALHO PINTO e outro - BANCO DO ESTADO DE
SÃO PAULO S/A - BANESPA - Fls 132 - Manifeste(m)-se o(s)
autor(es) sobre a defesa apresentada, no prazo de dez dias.
Decorrido o prazo supra, sem prejuízo e independente de nova
publicação, especifiquem provas, declinando o interesse em
audiência para tentativa de conciliação. Int. - ADV: HAYDEE
MARIA ROVERATTI , OAB 13.200/SP; ANTONIO CARLOS DE
CARVALHO PINTO, OAB 027.628/SP; LUIZ RICARDO GIFFONI,
OAB 100.421/SP; MARIA DEL CARMEN SANCHES DA SILVA,
OAB 162.320/SP.

Processo 000.02.223187-0 - Procedimento Ordinário (em geral) -
HAYDEE DONLEY e outro - HOSPITAL NOVE DE JULHO S/A e
outros - Fls 193 - Fls 182/183, julgo extinto o processo (art. 269,
III, do CPC). O processo prosseguirá relativamente aos demais.
Anote-se. Fls 192, junte-se a ata que ensejou a alteração, pena
de desentranhamento, em três dias. Int. - ADV: SERGIO ZAHR
FILHO, OAB 154.688/SP; RICARDO MERHEJ, OAB 020.505/SP;
KATIA DE FREITAS ALVES, OAB 187.789/SP; FABIOLA FERRA-
MENTA VALENTE DO COUTO , OAB 133.284/SP; PAULO HEITOR
COLICHINI, OAB 126.679/SP; UMBERTO DE BRITO, OAB
178.509/SP.

Processo 000.03.002814-0 - Procedimento Ordinário (em geral) -
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - RITA DE CÁSSIA
LELI - Fls 27 - VISTA de fls 26 ao autor sobre a CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA. - ADV: JOSÉ DE PAULA MONTEIRO
NETO, OAB 029.443/SP; DENISE AYOUB FAGUNDES, OAB
140.186/SP.

Processo 000.03.002841-8 - Indenização (ordinário) - ARMANDO
SANTA MARIA - BANCO NACIONAL DE INVESTIMENTOS S.A. -
Fls 37 - Fls 30/36, deixo de receber o recurso na falta do prepa-
ro. Int. - ADV: THOMAZ AUGUSTO GARCIA MACHADO, OAB
189390A/SP.

Processo 000.03.009416-0 - Procedimento Ordinário (em geral) -
LEROY MERLIN - COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM -
COMERCIAL ELETRONOVA LTDA - Fls 85 - CIÊNCIA de fls 82/84
ao autor sobre a DEVOLUÇÃO DA CARTA DE CITAÇÃO. - ADV:
LUCIANO GIONGO BRESCIANI, OAB 109.302/RJ; MAURICIO
PERNAMBUCO SALIN, OAB 170.872/SP.

Processo 000.03.024594-0 - Indenização (ordinário) - ANEZIO
SILVESTRE e outro - IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS -
Fls 183 - Digam as partes em termos de prosseguimento. Int. -
ADV: JOSÉ CARLOS ESTEVES GUIMARÃES, OAB 030.517/RJ.

Processo 000.03.024983-0 - Ação Monitória - ARTEFACTO MOL-
DURAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - VAGNER APARE-
CIDO FERREIRA - Fls 20 - Vista de fls. ao autor sobre certidão do
oficial de justiça. - ADV: TAMAR CYCELES CUNHA, OAB
057.294/SP.

Processo 000.03.026295-0 - Procedimento Ordinário (em geral) -
CONSTRURBAN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. - VEGA
ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. - Fls NOTA DO CARTÓRIO: -
providencie a autora a cópia da petição inicial. - ADV: MARCOS
MOREIRA CARVALHO, OAB 119.431/SP; ANGÉLICA PETIAN,
OAB 184.593/SP.

Processo 000.03.034081-0 - Medida Cautelar (em geral) - RITZ
ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA - FUNDAÇÃO CESP - Fls
93 - Tópico final da r. sentença:” Ante o exposto, Julgo Extinto o
processo, nos termos do artigo 267, inciso VI do CPC, por falta
de interesse processual. Custas por quem as despendeu. P.R.I. -
ADV: ENEAS GIORGI, OAB 84.548/SP.

Processo 000.89.425601-9 - Procedimento Ordinário (em geral) -
DANIEL MORENO e outros - CGN CONSTRUTORA E AGROPE-
CUÁRIA LTDA. - Fls 1556 - Fls 1551/1555, homologo. Dou por
extinta a execução. Oficie-se como foi pleiteado. PRI. após,
arquivem-se os autos. - FLS 1574 - Vistos, etc. Fls 1571: Homolo-
go a desistência do prazo recursal, certificando-se o trânsito em
julgado, devendo as guias serem expedidas oportunamente. Int.
- ADV: CARMEN LÚCIA MENDONÇA DE OLIVEIRA, OAB
046.154/SP; ULYSSES CALMON RIBEIRO, OAB 084.903/SP; CAR-
MEN LÚCIA MENDONÇA DE OLIVEIRA, OAB 46.154/SP; EDIL-
SON AVELAR SILVA, OAB 13558-OAB/SP; MARCOS AURELIO
RIBEIRO, OAB 022.974/SP; JOÃO FARIA, OAB 13.395.

Processo 000.94.629838-9/001 - Execução de Título Judicial -
DIVINA JULIA DA CUNHA ANSELMO e outro - AUTO VIAÇÃO
SÃO CAMILO e outro - Fls N/C. (Apenso ao Sum. - Providencie o
exequente as cópias da incial e procuração para expedição da
carta precatória. - ADV: GERALDO MAGELO FERREIRA, OAB
70.455; MAURO RUSSO, OAB 25.463; FERNANDO AUGUSTO
D.V. BORGES DE SALES, OAB 119.611/SP; ARIOVALDO GON-
ÇALVES, OAB 92601; ALDO JOSÉ BERTONI, OAB 26.870; ODAIR
FILOMENO, OAB 058.927/SP; FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO,
OAB 034.248/SP; JORGE MILTON TEIXEIRA AGOSTINHO, OAB
085.896/SP.

Processo 000.94.717635-9/001 - Execução de Sentença - FIGUEI-
REDO & STRINGHI COMERCIO, IMP. E EXP. DE COSMÉTICOS
LTDA. - HUGO CARABALLO MARTINEZ - Fls N/C. (Ap. a Prest.Ct
- Providencie o exequente o endereço do réu para expedição do
mandado, bem como a retirada da certidão do objeto e pé.. -
ADV: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB 098.628/SP;
KARIN ESTHER ATTAR, OAB 155.485/SP.

Processo 000.95.908042-9 - Ação Monitória - CARLOS BORRO-
MEU TINI - ALFREDO BORDON NETO - Fls 336 - Fls.335, aguar-
de-se. (prazo de 30 dias.) - ADV: RUBENS RABONEZE, OAB
075.763/SP; ALEXANDRE GAETANO NICOLA LIQUIDATO, OAB
138.467/SP; SAULO HERNANDES, OAB 094.524/SP.

Processo 000.96.501285-9/210 - Habilitação de Crédito - JAIR
MONTEIRO - BACHERT INDUSTRIAL LTDA. - Fls 36 - Vistos.
DENILDE MORAES, MICHAEL THALLES MORAES MONTEIRO e
CAROLINE ALÉXIA MORAES MONTEIRO, ingressaram com a
presente habilitação pelo falecimento de JAIR MONTEIRO, nos
termos do artigo 1.055 do C.P.C.. nos autos da Habilitação de
Crédito proposta na falência da empresa Bachert Industrial Ltda
(processo nº 000.96.501285-9/094) Manifestaram-se pela inclu-
são o Síndico e o Ministério Público. É o relatório. D E C I D O. A
habilitação proposta restou devidamente comprovada pela
documentação que instruiu o pedido, além da concordância
expressa manifestada pelo Síndico e o Ministério Público. Pelo
exposto, JULGO PROCEDENTE a presente habilitação promovi-
da por DENILDE MORAES, MICHEL THALLES MORAES MON-
TEIRO e CAROLINE ALÉXIA MORAES MONTEIRO pelo faleci-
mento de JAIR MONTEIRO, conforme verificação feita pelo con-
tador (FLS.: 33 - valor R$50.351,89), a ser devidamente acresci-
do dos juros legais e da correção monetária, por ocasião da
liquidação. Custas e honorários não são devidos na espécie.
Proceda-se o traslado da presente decisão para o feito principal.
P.R.I. - ADV: ZULEIDE APARECIDA CATUNDA, OAB 135.727/SP;
ALFREDO LUIZ KUGELMAS, OAB 015.335/SP.

Processo 000.96.912252-9 - Procedimento Sumário (em geral) -
JOSE RAFAEL FEITOSA - AVG - ADMINISTRAÇÃO CORRETA-
GEM E PLANEJAMENTO DE SEGUROS LTDA - Fls 549 e 552 -
Ciência dos ofícios do DETRAN. - ADV: PAULO SERGIO ELIAS
VESPOLI, OAB 068.387/SP; JORGE ROBERTO AUN, OAB
041.691/SP; MARCEL AUGUSTO SIMON, OAB 063.863/SP.

Processo 000.96.921417-9 - Procedimento Sumário (Cobrança
de Condomínio) - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO JOSÉ - IGREJA
DO DEUS VIVO - Fls 353 - Aos artigos 653 e 654, ambos do CPC.
No silêncio, ao arquivo. Int. - ADV: ILZA SHIMMING, OAB
074449; CÉLIO SMITH ÂNGELO, OAB 018.345/SP; MARIA
ZULMA CANCADO FANTINATO, OAB 031.163/SP; WILSON
MOURA DOS SANTOS, OAB 148.164/SP.

Processo 000.97.622732-9/001 - Habilitação de Crédito - RODO-
VIÁRIO SULINO LTDA - Fls 31 - Fls. 29: manifeste-se o autor. Int.
- ADV: ANTONIO GERALDO CONTE, OAB N/C; ANTONIO HATTI,
OAB N/C.

Processo 000.97.627692-9 - Procedimento Ordinário (em geral) -
DILETA ANNA FACIM - OUROMINAS DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA - Fls 8 - (apenso - Exe-
cução de Sentença) - providencie a exequente a retirada da

carta precatória emitida. - ADV: ANA MARIA TEXEIRA LIVIANU,
OAB 114.113/SP; VALDEMIR JOSÉ HENRIQUE, OAB 071.237/SP.

Processo 000.97.634293-9 - Procedimento Ordinário (em geral) -
FRANCISCO GERÔNIMO BEZERRA DE SOUZA - METALÚRGICA
CONGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - Fls 205 - Vistos, etc.
Aguarde-se pelo prazo requerido. No silêncio, ao arquivo. Int. -
ADV: FABIO FERREIRA LEAL COSTA NEVES, OAB 146.719/SP;
MIRIAM COSTA NEVES RIBEIRO MACHADO, OAB 029.176/SP;
FERNANDO BACCARIN JUNIOR, OAB 034.046/SP.

Processo 000.97.806911-9 - Procedimento Ordinário (em geral) -
JOSÉ ROBERTO BERTONCELLO DANIELETTO - DUTOFLEX
CABOS FLEXÍVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Fls 13 -
(apenso - Execução de título judicial) - VISTA de fls 12 ao autor-
exequente sobre a CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. - ADV:
MAURÍCIO RHEIN FÉLIX, OAB 057.118/SP; PAULO GUILHERME
BARBEIRO CRUZ, OAB 013.276/SP; LUIZ VICENTE DE CARVA-
LHO, OAB 039.325/SP.

Processo 000.97.820064-9 - Ação Monitória - OCTÁVIO SANTA-
VICCA - SVJ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA -
Fls 257 - Ciência de fls. ao autor sobre ofício BRADESCO. - ADV:
LOURIVAL MARICONDI JÚNIOR, OAB 036.185/SP; PAULO ESTE-
VÃO MENEGUETTI, OAB 085.558/SP.

Processo 000.97.929269-9 - Procedimento Sumário (Cobrança
de Condomínio) - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO THE PLAZZA - BUM
DO HONG - Fls N/C. - Providencie o exequente a cópia do CRI
do imóvel a ser penhorado para acompanhar o mandado. -
ADV: JOSÉ MARCELO BRAGA DO NASCIMENTO, OAB
029.120/SP; FERNANDO JOSÉ GARCIA, OAB 134.719/SP.

Processo 000.97.931512-9 - Falência - SULTAN DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS LTDA - Fls 1076 - Or. despacho de fls. 995 indefe-
riu o pedido de continuação de negócios. Assim, determino a
serventia que designe dia e hora para a venda dos bens imóveis
pertencentes à massa falida, nos termos do artigo 118 da Lei de
Falências. Expeça-se edital, no qual deverá constar que even-
tuais débitos sobre o imóvel ficarão por conta do proponente ,
sendo aceitas somente as propostas entregues em cartório.
Ante as impugnações apresentadas ao valor apontado no laudo
de avaliação, o valor mínimo de lanço do imóvel sede da
empresa será o encontrado no laudo de fls. 756/802
(R$2.501.264,20). Dê-se ciência ao credor hipotecário. Int. - ADV:
RUBENS GARCIA FILHO, OAB 108.148/SP; RAUL GIPSZTEJN,
OAB 027.602/SP; WALTER BARRETTO D’ ALMEIDA, OAB
016.053/SP; WALDIMIR ANTONIO DINIZ, OAB 154.535; LINEU
ALVARES , OAB 039.956/SP; MARCO ALEXANDRE, OAB
191.988/SP.

Processo 000.97.933223-9/003 - Habilitação de Crédito - MAR-
COS HOFF - STYLLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RELÓGIOS
LTDA - Fls 17 - Vistos. Ante o desinteresse do(a) requerente em
dar regular andamento ao feito, apesar de devidamente intima-
do(a) na pessoa de seu procurador (fls14 e 16), JULGO EXTIN-
TO o presente feito de ação de Habilitação de Crédito, movido
por Marcos Hoff contra Styllus Ind. e Com. de Relógios Ltda.,
sem julgamento do mérito, na forma preceituada no artigo 267,
inciso III do Código de Processo Civil. Oportunamente, procedi-
das as devidas anotações, arquivem-se Custas em aberto pela
requerente. P.R.I.C. - ADV: ELIAS JOSÉ BARBOSA FILHO, OAB
080.151/SP; ALEXANDRE TAJRA, OAB 077.624/SP; LUIZ GUSTA-
VO MENDES, OAB 090.968/SP.

Processo 000.98.061000-1 - Indenização - GREICE LANE
MORAES RODRIGUES - COSESP - COMPANHIA DE SEGUROS
DO ESTADO DE SÃO PAULO - Fls 237 - Fls 236, defiro; o advo-
gado que está doente e impossibilitado de comparecer à
audiência, é o único constituído à defesa. Faço nova designação
para 15/5/2003, às 15:30 horas, cientes as partes. Int. - ADV:
BENEDITO BUENO RODRIGUES, OAB 027.030/SP; CRISTINA
FIUSA CARNEIRO, OAB 149.559; ÁLVARO CARNEIRO, OAB
020.804/SP.

Processo 000.98.132909-9 - Ordinária - MIRIAN JANE SUMA-
QUERO - OCTAVIO ARGENTO e outros - Fls 10 - (1º apenso -
Execução de Título judicial) - Vistos, etc. Aguarde-se no arquivo
provocação das partes. Int. - ADV: DANIELA MARINELLI DE
CARVALHO, OAB 132.929/SP; MARCELO ROMÃO DE SIQUEIRA ,
OAB 138.172/SP; MARLI FERREIRA DO NASCIMENTO, OAB
076.599/SP; EDNA MARLENE DA SILVA BENES, OAB
034.667/SP; CRISTÓVÃO DE CAMARGO SEGUI, OAB 91.529.

Processo 000.98.258113-9 - Procedimento Ordinário (em geral) -
MARIA DA PIEDADE MARQUES E CASTRO - SATURNINO DE
CARVALHO e outro - Fls 281 - Pelo que se depreende dos autos,
não obstante os documentos juntados, a questão objeto deste
processo é a indenização pelo imóvel localizado na Rua Domin-
gos Scarpel, 30 - Jd. Matarazzo, prova cabal nos autos de quem
o recebeu em herança como deve obviamente constar no for-
mal de partilha. Isto porque, apenas aquele que recebeu o refe-
rido bem será eventualmente responsabilizado pela indenização
e esta prova é imprescindível para aquilatar quanto à legitimi-
dade passiva na lide com a continuidade do processo. Nesses
termos, concedo o prazo de dez dias. Int. - ADV: JOSÉ MARIA
GUIMARÃES, OAB 121.412/SP; LUCIA MARIA WHITAKER VIDI-
GAL ZIMMERMANN, OAB 166.888/SP.

Processo 000.98.608230-9 - Procedimento Ordinário (em geral) -
LUIZ ROBERTO DE ARRUDA SAMPAIO - LENAH MATARAZZO -
Fls 5vº - (apenso - Embargos à Execução) - Reconsidero o des-
pacho retro. Aguarde-se a penhora. Com esta, cls. Int. - ADV:
ANABEL BATISTUCCI DE ARRUDA SAMPAIO, OAB 033.110/SP;
EDGARD FIORE, OAB 105.299/SP.

Processo 000.98.611598-9 - Procedimento Ordinário (em geral) -
LOURIVAL BATISTA HEMERITAS JÚNIOR - J.C. AMARAL CONS-
TRUTORA LTDA - Fls NOTA DO CARTÓRIO: - providencie o
autor a diligência do oficial de justiça. - ADV: WALTER DE CAR-
VALHO, OAB 018.267/SP; ELISA ROSANA LEME, OAB 178468SP;
JOSÉ MAGNO RIBEIRO SIMÕES, OAB 171.585/SP.

Processo 000.98.614158-9 - Procedimento Sumário (em geral) -
SIVALDO MASCARENHAS DA SILVA - COMPANHIA BRASILEIRA
DE TRENS URBANOS - CBTU - Fls 535 - Fls.534: Defiro, destira-
da a precatória a avaliação e leilão dos bens, incumbido o exe-
quente da respectiva distribuição. Int. - ADV: MARCO AURÉLIO
MONTEIRO DE BARROS, OAB 089.092/SP; PAULO ROBERTO
ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA, OAB 108.339; ANTONIO LEI-
ROZA NETO, OAB 83.287/SP; NEI CALDERON, OAB 114.904/SP.

Processo 000.98.712442-9/088 - Habilitação de Crédito - WANG
TZUYUNG - ARMARINHOS ALÔ ALÔ SÃO PAULO LTDA - Fls 52
- Recebo a apelação de fls 36/41, no seu efeito devolutivo e sus-
pensivo. Vista para contra-razões. Int. - ADV: FLÁVIO MARCELO
BERNARDES TROMBETTI, OAB 062.498/SP; MÁRCIO FERNAN-
DES CARBONARO, OAB 081.765-E/SP; WALTER BARRETTO
D’ALMEIDA, OAB 16.053; ERNESTO LOPES RAMOS, OAB
047.946/SP.

Processo 000.98.712442-9/094 - Habilitação de Crédito - EDMA-
RA CRISTINA NOGUEIRA - ARMARINHOS ALÔ ALÔ SÃO
PAULO LTDA - Fls 38 - Vistos. EDMARA CRISTINA NOGUEIRA,
declarou seu crédito na falência de ARMARINHOS ALO ALO
SÃO PAULO LTDA, pelo valor de R$2.897,90, proveniente de
débito da Falida, originários de reclamação trabalhista. Os avi-
sos a terceiro interessados foram regularmente publicados (fls.
30/31 ). Manifestaram-se pela inclusão o Síndico e o Ministério
Público. É o relatório. D E C I D O. O crédito reclamado restou
devidamente comprovado pela documentação que instruiu o
pedido, além da concordância expressa manifestada pelo Síndi-
co e o Ministério Público. Pelo exposto, DETERMINO A INCLU-
SÃO no quadro geral de credores da Falida ARMARINHOS ALO
ALO SÃO PAULO LTDA, o crédito de EDMARA CRISTINA
NOGUEIRA, válido para a data da quebra, conforme verificação
feita pelo contador (FLS.: 35 - valor R$2.619,30 ), na classifica-
ção privilegiado, a ser devidamente acrescido dos juros legais e
da correção monetária, por ocasião da liquidação, conforme a
força da massa e observadas a paridade entre os credores da
mesma natureza. Custas e honorários não são devidos na espé-
cie. P.R.I. - ADV: WALTER BARRETTO D’ ALMEIDA, OAB
016.053/SP; AFONSO NEMÉSIO VIANA , OAB 057.345/SP;
ANTONIO DONIZETE BERTOLINE, OAB 076.118/SP.

Processo 000.98.712442-9/105 - Habilitação de Crédito - TUFI
FRANÇA HID - ARMARINHOS ALÔ ALÔ SÃO PAULO LTDA - Fls
11 - Manifeste-se a Falida e o Síndico. Após, publiquem-se os
avisos. Int” - ADV: EDDA MARIA CALDAS DE ALMEIDA, OAB
067.607/SP; WALTER BARRETTO D’ ALMEIDA, OAB 016.053/SP.

Processo 000.98.914267-9 - Procedimento Ordinário (em geral) -
MARIA CECÍLIA VILLA REAL - ZHANG TUOSHENG e outro - Fls
286 - Digam sobre o prosseguimento. Int. - ADV: ODAIR DE
CARVALHO, OAB 036.202/SP; SERGIO MARTINS MACHADO,

OAB 102.929/SP; CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA , OAB
162.565/SP.

Processo 000.98.917680-9 - Busca e Apreensão - Reserva de
Domínio - SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL BS FACTO-
RING LTDA - CIRO RAMOS NOGUEIRA - Fls 197 - Vista de fls. ao
autor sobre certidão do oficial de justiça. - ADV: PAULO EDUAR-
DO DIAS DE CARVALHO, OAB 12.199/SP; ELIZETE APARECIDA
OLIVEIRA SCATIGNA, OAB 68723/SP.

Processo 000.98.918880-9 - Busca e Apreensão - Alienação Fidu-
ciária - BANCO NOROESTE S/A - SHARPOINT DO BRASIL LTDA
- Fls 136 - Fls.135, aguarde-se. (prazo 90 dias). - ADV: MARCO
ANTONIO DA SILVA PIRES, OAB 117.312.

Processo 000.98.919799-9 - Procedimento Sumário (Cobrança
de Condomínio) - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DANIELA BLOCO II -
OBD CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - Fls 447 -
Fls.443/446: informe o comdomínio. Int. - ADV: RENATO FRAN-
CO DO AMARAL TORMIN, OAB 028.928/SP; PATRICIA BARBEI-
RO DE OLIVEIRA PINTO, OAB 118.762/SP; ANDREA LEME FER-
NANDES DERANI, OAB 137.486.

Processo 000.98.945505-9/001 - Execução de Título Judicial -
ARBÉ AUTO TAXIS LTDA - MARIO MASHAJI MUKAYAMA - Fls
10, apenso ao Sum. - Esclareça o exequente o seu pedido de
citação pessoal, tendo em vista que na fase de conhecimento,
fez-se a citação por edital. Int. - ADV: MILTON FRANCISCO
TEDESCO, OAB 015.022/SP; MARIA DALVA ANDRADE DOS
SANTOS, OAB 160.432/SP.

Processo 000.99.013635-3 - Ordinária - RA ASSESSORIA ILIMI-
TADA EM IMOVEIS LTDA - NOSSA CAIXA-NOSSO BANCO - Fls
477 - Vistos, etc. Aguarde-se no arquivo eventual provocação
das partes. Int. - ADV: RUBENS SIMÕES, OAB 149.687-A/SP;
RODOLFO FUNCIA SIMÕES, OAB 106.682/SP; GILBERTO PERES
RODRIGUES, OAB 028.740/SP; LUCY PIRES RODRIGUES, OAB
022.970/SP.

Processo 000.99.022328-0 - Ação Monitória - NOSSA CAIXA
NOSSO BANCO S/A - SUZANA DE PAULA PIERINO e outro - Fls
154 - Vista de fls. ao autor sobre certidão do oficial de justiça. -
ADV: MIRIAN CARVALHO SALEM, OAB 110.530/SP.

Processo 000.99.885751-3 - Ação Monitória - BANCO ABN
AMRO S/A - FARMAVAN ORGANIZAÇÕES FARMACEUTICAS
LTDA e outro - Fls 183 - Ciência de fls. ao autor sobre nota do
cartório para retirar ofício DRF. - ADV: MARIA IVONEIDE CAVAL-
CANTE GONÇALVES, OAB 076.374/SP; LAIS STELLA RODRI-
GUES NARDONI, OAB 110.640/SP.

Processo 000.99.886681-4 - Declaratória (em geral) - PRE
GAMES COM. LOCADORA LTDA - ME - NAGATO HARA e outro -
Fls 164 - Subam os autos à Superior Instância. Int. - ADV: GLID-
SON MELO DE OLIVEIRA, OAB 116.032/SP; DALTON FELIX DE
MATTOS, OAB 095.239/SP.

Processo 000.99.898363-2 - Ação Monitória - BANCO AMÉRICA
DO SUL S/A - HAUS MOBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA e outros - Fls 139 - Fls.137, defiro pelo prazo
legal. - ADV: HENEDINA TRABULCI, OAB 036.077/SP; ELIAS
TRABULCI, OAB 161.357/SP; MARIA DO ALIVE SILVA POSSIDO-
NIO, OAB 184159.

Processo 000.99.931610-9 - Cobrança - Rito Sumário - CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO ILHA DAS PALMAS - ELIAS JAMIL KHOURI e
outro - Fls 96 - Cumpra-se o V. Acórdão, requerendo a parte o
que julgar pertinente. No silêncio, arquivem-se. Int. - ADV:
EDUARDO TORRES CEBALLOS , OAB 105.097/SP; SÍLVIO
DONATO SCAGLIUSI, OAB 090.851/SP.

Processo 000.99.937874-0 - Cobrança - Rito Sumário - CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO PRINCESA ISABEL - RUBENS LOURENÇO
DOS SANTOS e outros - Fls N/C. - Providencie o exequente
mais 01 cópia da GRD. - ADV: LUIS CARLOS BUENO DE
AGUIAR RAMALHO, OAB 126.054; HELOISA PIMENTEL DE OLI-
VEIRA RIBEIRO, OAB 028.403/SP; RUBENS ARTÊNCIO FILHO,
OAB 108766; JOEL BARBOSA BERGAMO, OAB 65.198 / SP.

Processo 000.99.942626-5 - Procedimento Sumário (em geral) -
CONDOMINIO EDIFICIO HOME GREEN HOME - COMPANHIA
BRASILEIRA DE PUBLICIDADE - Fls 198 - Defiro o pedido de
fls.195, por 90 dias. - ADV: ALAOR FRANCELINO DE OLIVEIRA,
OAB 052.103/SP; ODILON DE MOURA SAAD, OAB 101.029/SP.

Processo 000.99.945631-8 - Reintegração de Posse - VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - PACCHINI
& CIA LTDA - Fls 229 - Fls.228: Sim. Providencie-se. Int. - ADV:
DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO, OAB 031.618/SP.

Processo 053.02.026501-0 - Procedimento Ordinário (em geral) -
SAMANTA AGUIRRE MACHADO - ANHEMBI - TURISMO E
EVENTOS DA CIDADE DE SÃO PAULO S/A - Fls 64 - Justifiquem
provas. Int. - FLS 67 - Vistos, etc. Publique-se o despacho de fls
64. Int. - ADV: ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN, OAB
166.372/SP; MARIA CRISTINA S. CRISOSTOMO, OAB 186860;
SIMONE A. VICENTINI, OAB 186876/SP.

Processo 053.96.411603-9 - Procedimento Ordinário (em geral) -
ANTONIO RIBEIRO GASPAR e outros - COMPANHIA METROPO-
LITANA DE HABITAÇÃO DE S.PAULO - COHAB - Fls 602vº - Fls
591, diga Edina. Int. - ADV: NANCI MARIA FERMOSELLE
HANASHIRO, OAB 31928/SP; JORGE KIYOHIRO HANASHIRO,
OAB 032.092/SP; TERESA GUIMARÃES TENCA, OAB
136.221/SP.
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Processo 000.00.500206-0 - Execução de Título Extrajudicial -
JOSÉ NEWTON BIANCHI - NELSON SCHWEITZER - Certificado
que foi expedido o mandado devendo ser recolhida a diligência
do oficial de justiça. - ADV: ADRIEN GASTON BOUDEVILLE,
OAB 162.960/SP.

Processo 000.00.505969-0 - Ação Monitória - BANCO BANDEI-
RANTES S/A - VERA LUCIA MAZZIERI ARANTES - Fls. 133. Ciên-
cia do oficio. - ADV: LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO, OAB
039.827/SP; RENATO SAIDEL COELHO, OAB 154.155/SP.

Processo 000.00.507443-6 - Execução de Título Extrajudicial -
BANCO ITAÚ S/A - RUY GRIMONI - Fls 92 - Requeira o(a) exe-
quente o que de direito. Na omissão, arquivem-se. - ADV:
LUCIANO DE AGUIAR PUPO, OAB 016.725/SP; LUIZ RONALDO
SOARES, OAB 027.251/SP.

Processo 000.00.514957-6 - Ação Monitória - PINHO ASSESSO-
RIA ADUANEIRA LTDA - JUNG JA CHOI CHUN - Face a ordem
de serviço 1/95, Fica o autor intimado a manifestar-se sobre a
certidão do oficial de justiça , no prazo legal. - ADV: MARCELLO
PISTELLI NOGUEIRA, OAB 132.195/SP.

Processo 000.00.519817-8 - Possessórias em Geral(Reintegra-
ção, Manutenção, Interdito) - LLOYDS TSB LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL - CLAUDETE DAL COLETO
COVELLO - Requeira o (a) autor objetivamente o que de direito,
em cinco dias.Na omissão, arquivem-se os autos. - ADV: LIA
DIAS GREGORIO, OAB 169.557/SP; BARTHOLOMEU DALLA
MARIGA FILHO, OAB 059.538/SP.

Processo 000.00.521321-5 - Ação Monitória - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO BRISA - NELSON ALVARES PAEZ - Face a ordem de
serviço 1/95, Fica o autor intimado a manifestar-se sobre a certi-
dão do oficial de justiça , no prazo legal. - ADV: FAUSTO AURÉ-
LIO RIBEIRO DO COUTO FARGAS ALCAIDE, OAB 097.230/SP;
THEREZINHA DE JESUS BEIJATO CARDOSO DA SILVA, OAB
041.027/SP.

Processo 000.00.522804-2 - Despejo por Falta de Pagamento -
JOSÉ EUGÊNIO DIAS DA SILVA - ANTONIO EVODIO CARNEIRO
- Face a ordem de serviço 1/95, Fica o autor intimado a manifes-
tar-se sobre a certidão do oficial de justiça , no prazo legal. -
ADV: JULIO PRESTES VIEIRA, OAB 018.999/SP; ELIAS LEAL
RAMOS, OAB 109.522/SP; MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA,
OAB 057.000/SP.

Processo 000.00.532251-0 - Ação Monitória - NOSSA CAIXA -
NOSSO BANCO S.A - PAULO HENRIQUE MORSCH BURGER -
Diga o autor sobre o cumprimento do ofício que retirou. - ADV:
WALTER PIRES BETTAMIO, OAB 029.732/SP; GILBERTO PERES
RODRIGUES, OAB 028.740/SP.

Processo 000.00.544182-0 - Ação Monitória - CÍRCULO SOCIAL
DO IPIRANGA e outro - EMERSON DAUD NÓBREGA - iNADI-
MISSÍVEL A EXPEDIÇÃO de ofício com a finalidade pretendida
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